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LEI N.Q l7j/69

S'Úmula: Autoriza o Poder Executivo
a firmar convênio éom a Fun
depare

A ClMARA nruNICIPAL DE CORONÉL VIVIDA, Estado do Para-,
na, decreta e eu Angelo Mezzomo, Pre~eito Municipal, sanciono a se-
guin.te Lei.

Art. lR - ]'ica o Poder Executivo autorizado a firmar
convênio com a Fundação Educacional do Estado do raraná, f~UNDEPAR"
para reparos em Esoolas Isoladas.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
públicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronél Viyida, 2
Abril de 1969.
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